MINISTERIO DA EDUCACAO

Instituto Federal de Educacio, Ciéncia e Tecnologia de Brasilia

Edital 29/2026 - DGBR/RIFB/IFBRASILIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAGAO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE ECONOMIA

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS BRASILIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASILIA (IFB), nomeada pela Portaria RIFB
n° 793, de 10/10/2024, DOU n° 198, de 11/10/2024, Segdo 2, Pagina 16, no uso de suas atribuigdes legais e regimentais, e em observancia a
Portaria IFB n° 844, de 07 de abril de 2017, publicada em 10 de abril de 2017 no Boletim de Servicos, torna publico o

presente Edital que norteara o Processo Seletivo Simplificado de contratagdo de professor substituto, nos termos da Lei n® 8.745/1993, no
que for pertinente.

DO OBJETO

Contratagdo por tempo determinado de professor substituto para atender & necessidade temporaria de excepcional interesse do
INSTITUTO FEDERAL DE BRASILIA.

1. DAS ATRIBUIGOES DO CARGO: LOCAL DE EXERCICIO, REQUISITOS E REMUNERAGAO

1.1 Atribui¢gdes do Cargo: ensino (cursos FIC, cursos técnicos integrados ao ensino médio, técnicos subsequentes, de graduagao e pos-
graduagdo), pesquisa e extensdo, assessoramento e assisténcia no ambito do Instituto Federal de Brasilia — IFB, no Campus Brasilia,
além

de participacdo em comissdés, projetos e outras atividades previstas na legislacédo vigente.

1.1.1.As atribuicdes do cargo sdo as de ministrar conjunto de disciplinas relacionadas as areas de formagdo em geral, bem como
componentes curriculares afins que constem nos projetos dos cursos oferecidos pelo campus em todas as modalidades de ensino ofertadas
pelo IFB, e participar de atividades de ensino, pesquisa e extenséo.

1.2 Do exercicio: O professor substituto sera contratado para ter exercicio no Campus Brasilia do IFB, podendo atuar em quaisquer outros
Campi em caso de necessidade institucional, sob regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, conforme estabelecido no ponto 1.3
deste edital, ministrando aulas nos periodos diurno e/ou noturno, de acordo com a necessidade do Campus nos termos da Resolugdo IFB
vigente a época da contratagao.

1.3 Dos requisitos e do prazo de duragéo do contrato:

Area de atuagéo Vagas Requisitos exigidos Regime de Duracao prevista do
trabalho contrato

Biptoma  de
superior em nivel de
graduagdo, 40h 06 (seis) meses
devidamente
Economia registrado, na area de
Economia, expedido
01 por entidade de
ensino  reconhecida
pelo Ministério da

Educacéo.




Obs.: O candidato que ndo atender aos requisitos exigidos por este Edital sera desclassificado.

1.3.1 Considerando o quantitativo de vagas abertas no presente Edital, ndo sera reservada vaga a Pessoa com Deficiéncia.

1.3.2 A critério da Administragdo, o prazo de duragdo do contrato podera ser prorrogado pelo mesmo periodo de duragéo inicial. O periodo
total de contratagdo do servidor ndo podera ultrapassar 24 (vinte e quatro) meses, conforme Lei n® 8.745/1993.

1.3.3 Os candidatos classificados nas duas etapas do processo seletivo (analise curricular e prova de desempenho didatico) compordo um
cadastro reserva, podendo ser convocados durante a vigéncia do presente edital, conforme a ordem de classificagéo.

1.4. Da remuneragéo:

Regime Classe/Nivel | Titulagdo Vencimento | Retribuicdo Total

de Basico (VB) por titulagédo

Trabalho

40 horas | A-1 Graduagéo R$ 4.478,03 | ------mm-mm- R$ 4.478,03
40 horas | A-1 Especializagdo | R$4.478,03 | R$ 671,71 R$ 5.149,94
40 horas | A-1 Mestrado R$ 4.478,03 | R$ 1.679,26 | R$ 6.157,29
40 horas | A-1 Doutorado R$ 4.478,03 | R$3.862,30 | R$ 8.340,33

1.4.1 Além do direito a remuneragéo supracitada, o(a) contratado(a) tera direito ao Auxilio 1.192,00 (Hum mil, cento e noventa e dois reais)
e ao Auxilio Pré-Escolar para dependentes até completarem 6 (seis) anos de idade, devendo formalizar o pedido de concesséo deste
ultimo.

1.4.2 Do valor da remuneragdo (soma do Vencimento Basico e Retribuicdo por Titulagdo) serdo deduzidos os encargos e contribuigdes

legais.
2. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA O CARGO
2.1. Estar habilitado para participagéo no processo seletivo, o candidato que atender aos seguintes requisitos:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do Art. 12 da Constituicdo Federal e no caso de estrangeiro, estar em situagao regular
no pais, comprovado por meio de visto permanente;

b) Estar em dia com as obrigagdes eleitorais e, para os candidatos do sexo masculino, estar quite com as obrigacdes militares;

c) Ser portador de diploma, declaragédo de concluséo de curso ou certiddo de colagdo de grau do curso exigido para a area a que ira
concorrer, conforme estabelecido neste Edital;

d) Ter idade minima de 18 anos;

e) N&o poderéo ser recontratados os candidatos que ja tiverem sido contratados nos termos da Lei 8.745/1993, excetuados aqueles cujos

contratos tenham sido extintos ha mais de 24 (vinte e quatro) meses.

2.2 Os professores, contratados por tempo determinado, nas condi¢cdes e nos prazos previstos na Lei supracitada, submeter-se-do, em
atendimento ao interesse do ensino e da Instituicdo, aos horarios que lhes forem estabelecidos, em qualquer dos turnos de

funcionamento do Campus Brasilia do IFB.

2.3 Anular-se-do, sumariamente, as inscrigdes e todos os atos dela decorrentes, se o candidato ndo comprovar que, na data de sua
inscrigéo, satisfazia a todos os requisitos exigidos. N&o sera considerada qualquer situagdo adquirida apés aquele periodo.

3. DAS INSCRIGOES

3.1. As inscrigdes serdo realizadas: das 8h00, horario de Brasilia, do dia 20/05/2026 até as 23h59, horario de Brasilia, do dia 27/05/2026,
ndo sendo admitidas inscrigdes fora do prazo. A inscrigdo neste processo de sele¢do, em especial, sera gratuita.

3.1.1 As inscrigdes serdo realizadas exclusivamente via Internet mediante o preenchimento de formulario eletrénico disponibilizado no
endereco eletrénico: https://forms.gle/wKJttpSGLxeB55wE7 através de uma conta Google devidamente registrada.



3.1.2 No ato da inscrigcdo, o candidato devera preencher o formulario, bem como devera declarar e anexar cépias dos documentos
listados no item 3.2. Assim, faz-se necessario o maximo de cuidado, pois tudo o que for informado e anexado devera ser
comprovado posteriormente por meio da apresentagdo dos documentos originais. Cada comprovagéo correspondente a cada item
de pontuagdo devera constar em um Unico arquivo em formato PDF, LEGIVEL, de no maximo 10 megabytes, e deve ser nomeado
indicando a experiéncia/titulagdo correspondente. Arquivos ilegiveis serdo desconsiderados para analise.

3.1.3 Em caso de convocacdo, o candidato devera apresentar todos os originais dos documentos exigidos, inclusive aqueles que
comprovem os pontos obtidos na classificagédo (vide quadro de pontuagédo anexo ll).

3.1.4 O IFB néo se responsabiliza por danos e problemas decorrentes da demora, interrupgdo ou bloqueio nas transmissdes de dados
ocorridos na Internet.

3.1.5 O ato de inscrigdo corre sob inteira responsabilidade do candidato.

3.1.6 O candidato que prestar informagao falsa ou inexata, no formulario eletrénico de inscricdo ou em quaisquer outros documentos,
ainda que verificado posteriormente, conforme a situagéo, estara sujeito a desclassificagao.

3.1.7 Apds o candidato concluir com sucesso o processo de inscrigéo, sera emitido um comprovante, que podera, a seu critério, imprimir.

3.1.8 Na vigéncia do periodo de inscrigdes, ndo serédo aceitas solicitagdes de correcdo de dados inseridos no formulario de inscricdo, nem
o cancelamento de inscrigéo.

3.2 Da documentagé&o exigida no ato da inscrigdo devera ser digitalizada em formato PDF e anexada no campo destinado no endereco
eletrénico disposto no item 3.1.1.

a) Formulario de inscrigdo preenchido;

b) Original digitalizada frente e verso do documento de identidade (RG ou CNH), CPF, certiddo da Justica Eleitoral ou titulo de eleitor com
os comprovantes da Ultima votagéo;

c) Original digitalizada do certificado de reservista para candidatos do sexo masculino;
d) Original digitalizada frente e verso do diploma ou da declaragéo de conclusdo da formagao exigida, de curso reconhecido pelo MEC;

e) Documentagao de comprovagéo da Titulagdo (Especializagdo, Mestrado ou Doutorado) para Analise Curricular, quando houver, de
curso reconhecido pelo MEC;

f) Copia do curriculo Lattes, atualizado nos ultimos 90 (dias), disponivel para preenchimento no enderego eletrénicoh ttp:/lattes.cnpqg.br.

g) Copia digitalizada dos documentos comprobatérios de experiéncia profissional: carteira de trabalho e previdéncia social (CTPS),
declaragdo que comprove experiéncia profissional, contratos de experiéncia, diplomas e certificados.

3.3. Nao serdo aceitas inscrigdes condicionais e/ou extemporaneas; por correspondéncia, e-mail, fax ou presencialmente.
3.4 A divulgagao das inscrigdes deferidas ocorrera na data provavel de 03/06/2026 e sera publicada no sitio do IFB: www.ifb.edu.br .
3.5 N&o serdo homologadas as inscrigdes dos candidatos que ndo apresentarem os documentos solicitados, conforme item 3.2.

3.6 A inscrigdo do candidato ao presente Processo Seletivo implicara no conhecimento das instrugdes contidas neste edital e a expressa
concordancia com os seus termos

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1 Sera constituida uma comisséo do Processo Seletivo Simplificado, composta, no minimo, por trés servidores do IFB.

4.2 O processo seletivo simplificado constara de 2 (duas) etapas, sendo a primeira uma Analise Curricular (classificatoria e eliminatéria) e
a segunda uma Prova de Desempenho Didatico com Arguicéo (classificatoria e eliminatoria).

4.3 Da anadlise curricular:

4.3.1 Os critérios de pontuagao a serem avaliados pela comissao avaliadora, na etapa de Andlise Curricular, estao dispostos no ANEXO
Il

4.3.2 A pontuagao da titulagdo académica ndo é cumulativa. Sera considerada apenas a titulagdo académica, devidamente comprovada e
reconhecida pelo MEC, correspondente a maior pontuagéo conforme o ANEXO II.

4.3.3 A experiéncia profissional, exceto docéncia, devera ser comprovada mediante apresentagao dos registros na CTPS e/ou declaragdo
que comprove experiéncia profissional.


http://lattes.cnpq.br/
http://www.ifb.edu.br/
http://www.ifb.edu.br/

4.3.4 Nao sera pontuada a titulagdo minima exigida para o cargo.
4.4 Da Prova de Desempenho Didatico com Arguigdo:

4.4.1 Serdo convocados para a Prova de Desempenho Didatico somente os 10 (dez) candidatos com maior pontuagéo na etapa de
Analise Curricular, salvo em caso de empate da Ultima colocagdo em que serdo convocados todos os candidatos empatados.

4.4.2 As Provas de Desempenho Didatico ocorrerdo na data provavel de 10/06/2026

4.4.3 As Provas de Desempenho Didatico serdo realizadas presencialmente no IFB Campus Brasilia situado no endereco: Via L2 Norte,
SGAN 610 (610 Norte), Modulo D, E, F e G. Asa Norte. Brasilia/DF.

4.4.4 A Prova de Desempenho Didatico sera constituida de uma aula expositiva fundamentada apropriadamente e com duragéo de 20
(vinte) minutos, acrescida de até 10 (dez) minutos de arguigdo pela Banca Examinadora, devendo o candidato entregar, no inicio de
sua prova, 4 cépias impressas do Plano de Aula.

4.4.5 O Plano de Aula devera ser elaborado de acordo com o tema sorteado a partir da lista constante no ANEXO Il e contemplar: nome,
identificacdo do tema, publico, competéncias, habilidades, conteido programatico, metodologia, recursos, avaliagéo e referéncias
bibliograficas.

4.4.6 A Prova de Desempenho Didatico destina-se a apurar a aptiddo do candidato para o ensino, avaliando: a) capacidade de
organizagao do trabalho pedagdgico; b) capacidade de comunicagéo; ¢) dominio do contetddo abordado.

4.4.7 Para a Prova de Desempenho Didatico ndo sera disponibilizado material didatico e tera a participagéo apenas da banca
examinadora.

4.4.8 A Banca Examinadora sera composta por no minimo 02 (dois) docentes, sendo que pelo menos um seja da area de conhecimento
em pleno exercicio de suas atividades docentes e 01 (um) pedagogo ou técnico em assuntos educacionais, em pleno exercicio de suas
atividades pedagogicas, cujo objetivo sera a avaliagdo dos conhecimentos e a capacidade pedagogica do candidato, respectivamente.

4.4.9 O detalhamento e a distribuicdo dos pontos a serem avaliados serao feitos em conformidade com a Ficha de Avaliagédo de
Desempenho Didatico descrita no ANEXO IV deste edital.

4.4.10 Nao havera, sob qualquer hipétese, segunda chamada para as provas de desempenho didatico.
4.4.11 No dia da Prova Didatica, havera tolerancia de até 10 (dez) minutos de atraso em relagéo ao horario previsto.
4.4.12 O sorteio do tema para a prova de desempenho didatico ocorrera na data provavel de0 8/06/2026, as 10h00, por meio de

videochamada transmitida pelo link: https://meet.google.com/ypt-atjy-csa , e o resultado do sorteio sera divulgado no sitio oficial:

www.ifb.edu.br.

4.5 Da Nota Final:

4.5.1 A nota final do processo seletivo sera calculada pela somatdria simples da nota da analise curricular e da nota da prova de
desempenho didatico. No calculo da nota final, sera considerada até a segunda casa decimal, arredondando-se imediatamente superior
se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a 5 (cinco).

4.5.2 Sera eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver nota inferior a 25 pontos na prova de desempenho didatico.
4.6 Da classificagao e dos critérios de desempate:

4.6.1 Na hipotese de igualdade de classificagéo final, tera preferéncia o candidato que:

4.6.1.1 Tiver maior tempo de experiéncia docente em sala de aula;

4.6.1.2 Tiver a maior idade, considerando dia, més e ano de nascimento;

4.6.1.3 Tiver maior tempo de experiéncia na area de formagao, exceto docéncia.

4.7 O candidato que for professor do Magistério Superior, do Ensino Fundamental e Médio ou do Ensino Basico, Técnico e Tecnolégico
das Instituicdes Federais de Ensino, ndo podera ser contratado nos termos da Lei 8.745/93.

4.8 Nao poderao ser recontratados as(os) candidatas(os) que ja tiverem sido contratadas(os) nos termos da Lei acima citada, excetuados
aquelas(aqueles) cujas(os) contratos tenham sido extintos ha mais de vinte e quatro meses.

4.9 O Resultado Preliminar da prova de desempenho didatico sera divulgado na data provavel d e11/06/2026 no sitio eletrénico do IFB:
www.ifb.edu.br.


http://www.ifb.edu.br/
http://www.ifb.edu.br/
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5. DOS RECURSOS

5.1 Cabera recurso por parte do candidato em todas as etapas do processo, no entanto, o recurso devera ser entregue na data estipulada
para recurso conforme Anexo |.

5.2 Os recursos deverao:

a) Ser dirigidos a comiss&o do processo seletivo simplificado por meio do formulario eletronico:h ttps:/forms.gle/SpiiSTiCUjcZfyz97
b) Indicar os fatos que o justifiquem e os devidos fundamentos;

c) Estar de acordo com prazo estabelecido.

5.3 A divulgagao dos resultados dos recursos sera realizada no sitio do IFB:w ww.ifb.edu.br conforme cronograma no Anexo I.

6. DA DIVULGAGAO DO RESULTADO FINAL

6.1 A divulgagao do resultado final ocorrerd por meio do sitio eletronico www.ifb.edu.br, na data provavel de 15/06/2026, e, posteriormente,
sera publicado no Diario Oficial da Uni&o.

6.2 A aprovagdo neste processo seletivo ndo assegura ao candidato a contratagdo imediata para o cargo de professor substituto, ficando
esta condicionada a conveniéncia e & oportunidade da Administragéo do IFB, bem como & aceitagdo no sistema SIAPE dos dados
cadastrais do aprovado.

7. DA CONTRATAGAO E DEMAIS CONDIGOES

7.1 O candidato aprovado e convocado dentro do nimero de vagas deverd, apds a publicagdo do resultado final no sitio eletrénico do IFB
www.ifb.edu.br, aguardar a publicagdo da convocagao onde serdo prestadas as instrugdes para o agendamento da pericia médica e a data

para apresentar a documentagao exigida, com fins & formalizagdo da contratago.

7.1.1 O(a) candidato(a) convocado(a) tera o prazo de 02 (dois) dias corridos a contar da publicagdo da convocagéo para manifestar
interesse na vaga.

7.2 O ndo comparecimento do candidato aprovado e convocado, no prazo determinado pela Coordenagéo-Geral de Gestao de Pessoas
do Campus Brasilia, implicara em sua imediata desclassificagdo e consequente convocacdo do préximo candidato na ordem de
classificagdo.

7.3 No ato da contratagéo, o candidato deve apresentar copia autenticada de diplomas de graduagéo e pos-graduacdo, devidamente
registrados e reconhecidos pelo Ministério da Educacdo, no caso de cursos realizados no Brasil. No caso de titulos obtidos no
exterior, anexar cépia autenticada do titulo ja revalidado ou convalidado por instituicdo brasileira, nos termos da legislagéo vigente. O
ndo cumprimento desta exigéncia implicara na imediata eliminagdo do candidato.

7.4 O contrato sera extinto, sem direito a indenizagéo, ao término do prazo contratual ou por iniciativa do contratado.

7.5 Em se tratando da extingdo do contrato por iniciativa do contratado, este devera comunicar a Administragdo com antecedéncia
minima de trinta dias.

7.6 Quando a extingdo do contrato for de iniciativa do IFB, decorrente da conveniéncia administrativa, importara o pagamento ao
contratado de indenizagdo correspondente a metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

7.7 A contratagdo realizada com base nesse Edital, nos termos da Lei n° 8.745/1993, ndo podera ultrapassar o prazo de 06 (seis) meses,
podendo haver prorrogagéo, por igual periodo, no interesse da administragdo, ndo excedendo a 24 (vinte e quatro) meses.

8. DISPOSIGOES GERAIS

8.1 Os contratados que assumirem no IFB uma carga hordaria total de 40 (quarenta) horas semanais poderao possuir outro vinculo
empregaticio superior a 20 (vinte) horas semanais, mediante a comprovagéo de compatibilidade de horarios.

8.2 O contratado sera regido por regime juridico especifico, aplicando-se ao professor substituto contratado os seguintes dispositivos
legais:
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8.2.1 Lei n°® 8.647, de 13 de abril de 1993.

8.2.2 Arts. 53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110, incisos |, in fine, e Il, paragrafo unico, a 115; 116, incisos | a V, alineas a e c, VI
a Xll e paragrafo unico; 117, incisos | a VI e IX a XVIII; 118 a 126; 127, incisos |, Il e lll, a 132, incisos | a VII, e IX a XlII; 136 a 142,
incisos |, primeira parte, a lll, e § § 1° a 4°; 236;238 a 242, todos da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990 incisos |, primeira parte, a
Ill, e § § 1° a 4° 236;238 a 242, todos da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

8.3 A validade deste processo seletivo esgotar-se-a 24 (vinte e quatro) meses apds a data da publicagéo do resultado final no site do IFB.

8.4 Os casos omissos a este edital serdo resolvidos em primeira instancia pela Comissdo do processo seletivo simplificado de que trata o
presente edital e, em ultima instancia, pela Pré-Reitoria de Gestao de Pessoas do IFB, & luz das disposicdes especificas.

85E proibida a contratagéo, nos termos deste Edital, de servidores da Administragéo direta ou indireta da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios, bem como de empregados ou servidores de suas subsididrias e controladas (art. 6° e no inciso I, § 1° da Lei n°
8.745, de 1993), observada, no entanto, a excegdo quanto 4 compatibilidade de horarios e ndo ocupagdo de cargo efetivo integrante das
carreiras de magistério, de que trata a Lei no. 7.596/1987.

8.6 Nao poderdo ser contratados(as) os(as) candidatos(as) que jé tiverem sido contratados(as) nos termos da lei citada no Item 8.5. deste
Edital, excetuando aqueles cujos contratos tenham sido extintos hé mais de 24 (vinte e quatro) meses.

8.7 A aprovagéao no processo seletivo gera a expectativa da contratagéo, ficando esta a critério do IFB.

8.8 A critério da Administragédo, a lista de candidatos aprovados no certame regido por esse Edital podera ser aproveitada para a
contratagéo de professor substituto em outro campus do IFB.

8.9 Fazem parte deste edital:
ANEXO | — Cronograma;
ANEXO II - Quadro de Pontuagéo;
ANEXO Il - Temas para a Prova de Desempenho Didatico;

ANEXO IV - Ficha de Avaliagao da Prova de Desempenho Didatico

(documento assinado eletronicamente)
PATRICIA ALBUQUERQUE DE LIMA
Diretora Geral Substituta do Campus Brasilia -
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ANEXO I

CRONOGRAMA
ATIVIDADES DATAS
Publicagdo do edital 18/05/2026

Periodo de impugnagdo do Edital

18/05/2026 a 19/05/2026

As solicitagdes de impugnagdo deverdo ser
enviadas até as 23h59 do dia 19/05/2026 para

o e-mail: fabiana.carvalho@ifb.edu.br

Resultado dos pedidos de impugnacao do edital

20/05/2026

Periodo de inscrigdes

20/05/2026 a 27/05/2026

As inscrigdes deverdo ser realizadas pelo link:

https://forms.gle/cFSYH6vVLQ3bvYyLRA

Divulgacao das inscrigdes 03/06/2026
homologadas ¢ resultado preliminar
da analise curricular

Periodo de Interposic¢ao de recursos contra o 04/06/2026

resultado preliminar da analise curricular

Os recursos deverdo ser interpostos pelo
formulario:

https://forms.gle/CdEVp4pYJtrn1 SWd7

Resultado dos  recursos e resultado final da

analise curricular

05/06/2026



https://forms.gle/CdEVp4pYJtrn1SWd7
mailto:fabiana.carvalho@ifb.edu.br
mailto:fabiana.carvalho@ifb.edu.br
https://forms.gle/cFSYH6vLQ3bvYyLRA

Sorteio do tema para a prova de Desempenho 08/06/2026, as 10h00, pelo link:
Didatico
https://meet.google.com/ypt-atjy-csa
Divulgagéo do tema sorteado e local e horario
para a prova de Desempenho Didatico
08/06/2026
Realizagdo da Prova de Desempenho Didatico 10/06/2026
Divulgagdo do resultado preliminar da Prova 11/06/2026
de Desempenho Didatico
Interposi¢do de recursos do resultado da Prova 11/06/2026 a 12/06/2026

de Desempenho Didatico

Os recursos deverdo ser interpostos pelo
formulario:

https://forms.gle/CdEVp4pYJtrn I SWd7

Divulgagédo do resultado dos recursos da Prova 15/06/2026

de Desempenho Didatico e resultado final



https://forms.gle/CdEVp4pYJtrn1SWd7

ANEXO 11

QUADRO DE PONTUACAO - ANALISE CURRICULAR

Critérios Até 1 ano Até 2 anos | Até 3 anos Mais de Total do
avaliativos 3 candidato:
anos
Tempo de 1 ponto 2 pontos 3 pontos 4 pontos A

experiéncia na
docencia em sala
de aula na area de

Economia

Experiéncia 1 ponto 2 pontos 3 pontos 4 pontos B
profissional na area
de formacao,

exceto docencia

1 ponto 2 pontos 3 pontos 4 pontos ¢

Experiéncia

docente no

contexto da

Educagao a

distancia

Titulagdo Especializagido Mestrado Doutorado | = -------- b

1 ponto 2 pontos 3 pontos

Total geral do candidato A+B+C+D




ANEXO III

TEMAS PARA A PROVA DE DESEMPENHO DIDATICO

AREA

TEMAS

Economia

10.

11.

. Teoria do Consumidor e implicagdes para decisdes de gestdo de pregos.

. Teoria da Firma e decisdes de produgdo em ambientes competitivos.

. Estruturas de Mercado e estratégias empresariais.

. Politicas Fiscal e Monetaria.

. Contas Nacionais e anélise de cendrios macroecondmicos para negdcios..

. Finangas Publicas, Externalidades e Bens Publicos: efeitos sobre gestdo

publica e privada..

. Estatistica Descritiva aplicada a gestdo e tomada de decisdo.

. Desenvolvimento Econémico, Politica Industrial no Brasil e estratégias de

competitividade.

. Planos Econdmicos de Estabilizagdo Brasileiros e seus efeitos sobre a

gestdo publica.

Gestdo Financeira de curto prazo: capital de giro, fluxo de caixa e

planejamento financeiro.

Planejamento Estratégico e analise de ambiente econdomico.




ANEXO 1V

FICHA DE AVALIACAO DA PROVA DE DESEMPENHO DIDATICO

Nome do(a)

Candidato(a):

Area de atuagio:

Tema da aula:

Data: / / Horario marcado: as Inicio da aula: Término da aula:

1. QUANTO AO PLANO DE AULA: Rontuagdo méaxima: 10 (dez) pontos) Pontuacio

1.1.Esta de acordo com o tema sorteado. (2,0)

1.2. Seleciona recorte do contetudo de acordo com o tema sorteado.(3,0)

1.3. Os recursos didaticos estdo adequados ao planejamento apresentado.(3,0)

1.4. Apresenta bibliografia e fontes adequadas. (2,0)

2. QUANTO AO DESEMPENHO, O(A) CANDIDATO(A): Pontuagdo maxima: 30 (trinta) pontos) Pontuacio

2.1. Desenvolve a aula de forma dinamica, clara e organizada, demonstrando clareza na linguagem

técnica e seguranga no desenvolvimento da aula. (5,0)

2.2. Seleciona e desenvolve o contetido adequadamente ao publico-alvo, aplicando metodologia

coerente com o conteudo. (5,0)

2.3. Desenvolve o conteudo de forma contextualizada, utilizando exemplos significativos e

atualizados.

(5,0)

2.4. Demonstra dominio do contetido, apresenta exatiddo na exposi¢do dos conceitos e teorias,

utilizando terminologia técnica adequada. (5,0)

2.5. Responde os questionamentos da banca de maneira precisa e correta, apresentando consisténcia

argumentativa, apresentando dominio do contetido e do processo pedagdgico. (10,0)

4. QUANTO AO APROVEITAMENTO DO TEMPO, O(A) CANDIDATO(A)Pontuagio méaxima: 6 (seis) pontos Pontuacio

4.1. Desenvolve sua aula de forma adequada em relagao ao tempo.(2,0)




4.2. Aproveita o momento inicial e/ou final da aula para realizar uma sintese significativa. (2,0)

4.3. Obedece ao tempo de aula estipulado no edital. (2,0)

5. QUANTO AOS RECURSOS DIDATICOS:Pontuagio méxima: 4 (quatro) pontos

Pontuacgio

5.1. Estdo adequados a proposta de trabalho e organizados adequadamente. (2,0)

5.2. Séo utilizados corretamente no ambito técnico. (2,0)

TOTAL GERAL DO(A) AVALIADOR(A) (maximo 50 pontos)

Assinatura da banca:

Assinatura da banca:

Assinatura da banca:




Documento assinado eletronicamente por:

= Patricia Albuquerque de Lima, DIRETOR(A) GERAL - SUBST - DGBR, em 15/05/2026 14:57:39.

Este documento foi emido pelo SUAP em 15/05/2026. Para comprovar sua autencidade, faga a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneca os dados abaixo:

Cddigo Verificador:698003
Cddigo de Autenticagdo:817cdd26bb
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	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
	Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

	Edital 29/2026 - DGBR/RIFB/IFBRASILIA
	PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE ECONOMIA
	DO OBJETO
	1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO: LOCAL DE EXERCICIO, REQUISITOS E REMUNERAÇÃO

	A-1
	R$ 4.478,03
	R$ 4.478,03
	A-1
	R$ 4.478,03
	R$ 671,71
	R$ 5.149,94
	A-1
	R$ 4.478,03
	R$ 1.679,26
	R$ 6.157,29
	A-1
	R$ 4.478,03
	R$ 3.862,30
	R$ 8.340,33

	2. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA O CARGO
	3. DAS INSCRIÇÕES
	4. DO PROCESSO SELETIVO
	4.3.4 Não será pontuada a titulação mínima exigida para o cargo.
	4.4 Da Prova de Desempenho Didático com Arguição:
	4.4.1 Serão convocados para a Prova de Desempenho Didático somente os 10 (dez) candidatos com maior pontuação na etapa de Análise Curricular, salvo em caso de empate da última colocação em que serão convocados todos os candidatos empatados.
	4.4.2 As Provas de Desempenho Didático ocorrerão na data provável de 10/06/2026
	4.4.3 As Provas de Desempenho Didático serão realizadas presencialmente no IFB Campus Brasília situado no endereço: Via L2 Norte, SGAN 610 (610 Norte), Módulo D, E, F e G. Asa Norte. Brasília/DF.
	4.4.4 A Prova de Desempenho Didático será constituída de uma aula expositiva fundamentada apropriadamente e com duração de 20 (vinte) minutos, acrescida de até 10 (dez) minutos de arguição pela Banca Examinadora, devendo o candidato entregar, no início de sua prova, 4 cópias impressas do Plano de Aula.
	4.4.5 O Plano de Aula deverá ser elaborado de acordo com o tema sorteado a partir da lista constante no ANEXO III e contemplar: nome, identificação do tema, público, competências, habilidades, conteúdo programático, metodologia, recursos, avaliação e referências bibliográficas.
	4.4.6 A Prova de Desempenho Didático destina-se a apurar a aptidão do candidato para o ensino, avaliando: a) capacidade de organização do trabalho pedagógico; b) capacidade de comunicação; c) domínio do conteúdo abordado.
	4.4.7 Para a Prova de Desempenho Didático não será disponibilizado material didático e terá a participação apenas da banca examinadora.
	4.4.8 A Banca Examinadora será composta por no mínimo 02 (dois) docentes, sendo que pelo menos um seja da área de conhecimento em pleno exercício de suas atividades docentes e 01 (um) pedagogo ou técnico em assuntos educacionais, em pleno exercício de suas atividades pedagógicas, cujo objetivo será a avaliação dos conhecimentos e a capacidade pedagógica do candidato, respectivamente.
	4.4.9 O detalhamento e a distribuição dos pontos a serem avaliados serão feitos em conformidade com a Ficha de Avaliação de Desempenho Didático descrita no ANEXO IV deste edital.
	4.4.10 Não haverá, sob qualquer hipótese, segunda chamada para as provas de desempenho didático.
	4.4.11 No dia da Prova Didática, haverá tolerância de até 10 (dez) minutos de atraso em relação ao horário previsto.
	4.4.12 O sorteio do tema para a prova de desempenho didático ocorrerá na data provável de0 8/06/2026, às 10h00, por meio de videochamada transmitida pelo link: https://meet.google.com/ypt-atjy-csa , e o resultado do sorteio será divulgado no sitio oficial: www.ifb.edu.br.
	4.5 Da Nota Final:
	4.5.1 A nota final do processo seletivo será calculada pela somatória simples da nota da análise curricular e da nota da prova de desempenho didático. No cálculo da nota final, será considerada até a segunda casa decimal, arredondando-se imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a 5 (cinco).
	4.5.2 Será eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver nota inferior a 25 pontos na prova de desempenho didático.
	4.6 Da classificação e dos critérios de desempate:
	4.6.1 Na hipótese de igualdade de classificação final, terá preferência o candidato que:
	4.6.1.1 Tiver maior tempo de experiência docente em sala de aula;
	4.6.1.2 Tiver a maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento;
	4.6.1.3 Tiver maior tempo de experiência na área de formação, exceto docência.
	4.7 O candidato que for professor do Magistério Superior, do Ensino Fundamental e Médio ou do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico das Instituições Federais de Ensino, não poderá ser contratado nos termos da Lei 8.745/93.
	4.8 Não poderão ser recontratados as(os) candidatas(os) que já tiverem sido contratadas(os) nos termos da Lei acima citada, excetuados aquelas(aqueles) cujas(os) contratos tenham sido extintos há mais de vinte e quatro meses.
	4.9 O Resultado Preliminar da prova de desempenho didático será divulgado na data provável d e11/06/2026 no sítio eletrônico do IFB: www.ifb.edu.br.
	5. DOS RECURSOS

	6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
	7. DA CONTRATAÇÃO E DEMAIS CONDIÇÕES
	8. DISPOSIÇÕES GERAIS
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	Até́ 2 anos
	Até́ 3 anos
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	3 anos
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	Área de atuação:
	Tema da aula:
	Data:
	Horário marcado:
	às
	Início da aula:
	Término da aula:
	1. QUANTO AO PLANO DE AULA: (
	Pontuação


	1.1.Está de acordo com o tema sorteado.

	(2,0)
	1.2. Seleciona recorte do conteúdo de acordo com o tema sorteado.

	(3,0)
	1.3. Os recursos didáticos estão adequados ao planejamento apresentado.

	(3,0)
	1.4. Apresenta bibliografia e fontes adequadas.

	(2,0)
	2. QUANTO AO DESEMPENHO, O(A) CANDIDATO(A): (
	Pontuação
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	2.2. Seleciona e desenvolve o conteúdo adequadamente ao público-alvo, aplicando metodologia coerente com o conteúdo. (5,0)
	2.3. Desenvolve o conteúdo de forma contextualizada, utilizando exemplos significativos e atualizados.

	(5,0)
	2.4. Demonstra domínio do conteúdo, apresenta exatidão na exposição dos conceitos e teorias, utilizando terminologia técnica adequada. (5,0)
	2.5. Responde os questionamentos da banca de maneira precisa e correta, apresentando consistência argumentativa, apresentando domínio do conteúdo e do processo pedagógico. (10,0)
	4. QUANTO AO APROVEITAMENTO DO TEMPO, O(A) CANDIDATO(A):
	Pontuação


	4.1. Desenvolve sua aula de forma adequada em relação ao tempo.

	(2,0)
	4.2. Aproveita o momento inicial e/ou final da aula para realizar uma síntese significativa.

	(2,0)
	4.3. Obedece ao tempo de aula estipulado no edital.

	(2,0)
	5. QUANTO AOS RECURSOS DIDÁTICOS:
	5.1. Estão adequados à proposta de trabalho e organizados adequadamente.
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